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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 12.810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  oficialização
da Estrada Municipal LIN-449
situada  na  zona  rural  do
Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica oficializada a Estrada Municipal  LIN–449
situada  na  zona  rural  do  município  de  Lins/SP,  com as
características  abaixo  descritas,  conforme  croqui  e
memorial descritivo que passam a fazer parte integrante
deste Decreto:

“A  Estrada  LIN-449  tem início  na  Estrada  Municipal
LIN-251, passa sob a linha férrea e segue até a Fazenda
Bom Retiro”.

Art.  2º  -  A  Estrada  Municipal  ora  oficializada  passa  a
figurar  na  Planta  do  Sistema  Rodoviário  Urbano  do
Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 29 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 12.811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

D i s p õ e  s o b r e  o
prolongamento  da  Estrada
Municipal  LIN-251 com início
na  confluência  do  trecho
existente da referida via com
a  Estrada  Municipal  LIN-449
até  a  Rodovia  Marechal
Rondon  (SP-300).

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o prolongamento da Estrada
Municipal  LIN-251  abrangendo  o  trecho  com  início  na
confluência  do  trecho  existente  da  referida  via  com  a
Estrada  Municipal  LIN-449  até  o  dispositivo  (SPD)  da
Rodovia Marechal Rondon, localizado no km 435 + 900,00
metros, que passará a ligar a Estrada Vicinal Dr. Luiz Tinós
(LIN-030) à Rodovia Marechal Rondon (SP 300), conforme
croqui  e  memorial  descritivo  que  passam a  fazer  parte
integrante deste Decreto.

Art.  2º  -  O  prolongamento  da  Estrada  Municipal
LIN-251, ora instituído passa a figurar na Planta do Sistema
Rodoviário Urbano do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de dezembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  dos
Negócios Administrativos, em 29 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 41.778, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Silvana
Martinho  da  Silva  Balansieri,  matrícula  658/2,
Supervisor de Ensino, referência 10 “A”, lotada na SME -
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 21/12/2021 a 30/12/2021,
concedidos conforme Portaria nº 33.369,  de 10/04/2017,
referente ao período de 04/02/2012 a 03/02/2017, restando
saldo de 10 (dez) dias para fruir referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.779, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Elaine
Regina Pereira de Oliveira, matrícula 3584/2, Auxiliar de
Campo, referência 3“A”, lotada na SESA - CONTROLE DE
VETORES, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de
13/12/2021 a 22/12/2021, concedidos conforme Portaria nº
33.280, de 23/03/2017, referente ao período de 08/01/2012
a 07/01/2017, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.780, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Silvio
Henrique  Nishidate,  matrícula  4004/1,  Psicólogo,
referência 8“A”, lotado na SEMAS - CRAS IRMA BEATRIZ H
BARROS LEITE - PQ AMER, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 10/01/2022 a 14/01/2022, concedidos
conforme Portaria nº 29.369, de 01/06/2015, referente ao
período de 05/04/2010 a 04/04/2015, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.781, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Silvio
Henrique  Nishidate,  matrícula  4004/1,  Psicólogo,
referência 8 “A”, lotado na SEMAS - CRAS IRMA BEATRIZ H
BARROS LEITE - PQ AMER, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/01/2022 a 24/01/2022, concedidos
conforme Portaria nº 40.358, de 23/09/2020, referente ao
período de 05/04/2015 a 04/04/2020, restando saldo de 80
(oitenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.782, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Carlos José
de  Oliveira,  matrícula  2169/1,  Fiscal  de  Saneamento,
referência 4 “A”, lotado na SESA - VIGILANCIA SANITARIA,
fruir  15  (quinze)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
03/01/2022 a 17/01/2022, concedidos conforme Portaria nº
20.465, de 17/06/2010, referente ao período de 29/05/2005
a 28/05/2010, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.783, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Mariane
Ferreira  Januario  Vanni,  matrícula  4387/1,  Fiscal  de
Saneamento, referência 4 “A”, lotada na SESA - VIGILANCIA
SANITARIA, fruir 20 (vinte) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 12/01/2022 a 31/01/2022, concedidos conforme Portaria
nº  34.007,  de  22/08/2017,  referente  ao  período  de
02/07/2012 a 01/07/2017, restando saldo de 51 (cinquenta
e um) dias para fruir referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios
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Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.784, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA a Sr.ª Luciane Cristina Salatino de Novais,
matrícula 3810/1, Assistente Social, referência 8 “A”, para
SUBSTITUIR  a  Srª.  Daniele  Aparecida  Fernandes,
matrícula 2505/1,  Educador Social,  referência 4 “A”,  em
comissão, a partir de 20/12/2021 a 03/01/2022, usufruindo
os  direitos  e  vantagens  inerentes  ao  cargo,  enquanto
perdurar as férias da titular.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.785, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Luisa
Neves de Souza, matrícula 4486/2, Servente de Serviços
Gerais,  referência 1“A”,  lotada na SENA -  ASSESSORIA -
LIMPEZA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de
27/12/2021 a 07/01/2022, concedidos conforme Portaria nº
36.083, de 17/07/2018, referente ao período de 11/06/2013
a 10/06/2018, restando saldo de 11 (onze) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.786, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Djalma  Alves  de  Souza,  matrícula
4559/1, Agente Administrativo, referência 5 “A”, portador
do RG nº 41.914.825-5, para prestar serviços no Tribunal
Regional Eleitoral  – Juízo da 67ª Zona Eleitoral  – Lins, a
partir de 01/01/2022, sem prejuízo de seus vencimentos,
até  31/12/2022,  conforme  Processo  nº  13.244/2021,  de
27/12/2021.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.787, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a  Sr.ª  Mirella  Ramos  Nogueira,  matrícula
4178/1, Agente Administrativo, referência 5 “A”, portadora
do RG nº 35.275.179-4, para prestar serviços no Tribunal
Regional Eleitoral  – Juízo da 67ª Zona Eleitoral  – Lins, a
partir de 01/01/2022, sem prejuízo de seus vencimentos,
até  31/12/2022,  conforme  Processo  nº  13.244/2021,  de
27/12/2021.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.788, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.073/2019 de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria  à  Sr.ª  Terezinha  Boa  Sorte,  brasileira,
aposentada, solteira, portadora da Carteira de Identidade
nº 18.682.997-8, inscrita no CPF sob o nº 078.956.398-38,
residente e domiciliada à Rua Guararapes, nº 302, Bairro
Rebouças, Lins, CEP 16.400-697, no Estado de São Paulo,
beneficiária  de  Complementação  de  Aposentadoria,
concedida  a  partir  de  20/02/2018,  conforme  Processo
Administrativo Comum nº 3.558/2018, de 01/03/2018.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.788, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.789, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.074/2019 de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria  à  Sr.ª  Elizabeth  dos  Santos,  brasileira,
aposentada, casada, portadora da Carteira de Identidade nº
11.972.457-1,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  015.320.268-89,
residente e domiciliada à Rua Álvares de Azevedo, nº 479,
Jardim Pinheiro, Lins, CEP 16.400-580, no Estado de São
Paulo,  beneficiária  de  Complementação  de  Aposentadoria,
concedida  a  partir  de  01/04/2010,  conforme  Processo
Administrativo Comum nº 8.106/2010, de 08/06/2010.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.789, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.790, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do

Processo Administrativo nº 13.075/2019 de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria  à  Sr.ª  Ines  de  Freitas,  brasileira,
aposentada, solteira, portadora da Carteira de Identidade
nº 13.615.123-1, inscrita no CPF sob o nº 035.801.298-80,
residente e domiciliada à Rua Voluntário Vitoriano Borges,
nº 1.408, Bairro Junqueira, Lins, CEP 16.403-137, no Estado
de  São  Paulo,  beneficiária  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 20/09/2010, conforme
Processo  Administrativo  Comum  nº  12.607/2010,  de
15/09/2010.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.790, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.791, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.076/2019 de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria  ao  Sr.  Gilvan  Rodrigues  de  Freitas,
brasileiro,  aposentado,  casado,  portador  da  Carteira  de
Identidade  nº  13.616.447-X,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
037.986.138-00,  residente  e  domiciliado  à  Rua  José
Bergamo, nº 51, Vila Ester, Lins, CEP 16.403-109, no Estado
de  São  Paulo,  beneficiário  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 14/02/2018, conforme
Processo  Administrativo  Comum  nº  5.997/2018,  de
09/04/2018.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.791, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 973 Página 11 de 19

Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.792, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.077/2019 de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria à Sr.ª Roseli dos Santos Silva, brasileira,
aposentada, casada, portadora da Carteira de Identidade nº
21.172.979,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  110.624.418-42,
residente e domiciliada à Rua Ângelo Borgo, nº 534, Bairro
Ulisses Guimarães, Promissão, CEP 16.370-000, no Estado
de  São  Paulo,  beneficiária  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 20/09/2010, conforme
Processo  Administrativo  Comum  nº  12.721/2010,  de
17/09/2010.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.792, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.793, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do

Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.078/2019, de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria à Sr.ª Claudia Herminia Vieira, brasileira,
aposentada, solteira, portadora da Carteira de Identidade
nº 15.823.089-9, inscrita no CPF sob o nº 066.461.178-88,
residente e domiciliada à Rua Anna Correia Galante, nº 25,
Bairro dos Comerciários, Lins, CEP 16.402-702, no Estado
de  São  Paulo,  beneficiária  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 02/04/2018, conforme
Processo  Administrativo  Comum  nº  3.623/2018,  de
01/03/2018.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.793, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.794, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.079/2019, de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria ao Sr. Paulo Braga dos Santos, brasileiro,
aposentado, casado, portador da Carteira de Identidade nº
8.528.037-9,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  004.788.618-85,
residente e domiciliado à Rua Gumercindo Pereira dos Reis,
nº 964, Jardim Santa Maria, Lins, CEP 1.402-320, no Estado
de  São  Paulo,  beneficiário  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 24/08/2010, conforme
Processo Administrativo Comum nº 11.633/2010.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.794, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios
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Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.795, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do
Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.081/2019, de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria ao Sr. Milton Pereira da Silva, brasileiro,
aposentado, casado, portador da Carteira de Identidade nº
1.247.380-PR,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  197.407.789-68,
residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, nº 31,
Bairro  Ribeiro,  Lins,  CEP  16.401-060,  no  Estado  de  São
Paulo,  beneficiário  de  Complementação  de  Aposentadoria,
concedida  a  partir  de  01/03/2012,  conforme  Processo
Administrativo Comum nº 2.793/2012, de 27/02/2012.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.795, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.796, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
razão dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, referente aos exercícios financeiros de 2016
e  2017,  bem  como  do  Inquérito  Civil  nº  435/2015,
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
pa ra  apura r  a  l ega l i dade  dos  bene f í c i o s  de
complementação de aposentadoria e pensões pagas pelo
Município,  com  recursos  exclusivos  dos  cofres  públicos,
sem que houvesse contrapartida por parte dos servidores
ativos ou inativos, BEM COMO em razão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  2173692-45.2019.8.26.0000,
julgada pelo Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,
declarando a inconstitucionalidade do Parágrafo Único do

Art. 2º da Lei Municipal nº 4.999 de 04 de Outubro de 2007,
RESOLVE  determinar,  a  partir  da  data  da  decisão  do
Processo Administrativo nº 13.082/2019, de 23/09/2019, a
cessação  do  pagamento  de  complementação  de
aposentadoria à Sr.ª Maria dos Santos Ramos, brasileira,
aposentada, casada, portadora da Carteira de Identidade nº
22.200.703-5,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  096.237.648-55,
residente e domiciliada à Rua Agnaldo Mendes Calda, nº
402,  Bairro  Cinquentenário,  Lins,  CEP  16.403-243,  no
Estado  de  São  Paulo,  beneficiária  de  Complementação  de
Aposentadoria, concedida a partir de 08/01/2018, conforme
Processo  Administrativo  Comum  nº  384/2018,  de
08/01/2018.

Lins, 27 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Continuação da Portaria nº 41.796, de 27 de dezembro

de 2021.
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 27 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.797, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a  Sr.ª  Maira  Leão  Placa,  matrícula  4355/1,
Agente Administrativo, referência 5 “A”, lotada na SUSOP -
DIRETORIA  DE  OBRAS,  para  exercer  função  de  confiança,
em comissão, de acordo com o inciso VI, do artigo 35 da Lei
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir
de  01/01/2022,  com  as  atribuições  de  planejamento  e
supervisão de equipe de trabalho, supervisão e controle de
almoxarifado de obras, controle e emissão de ordens de
serviços;  solicitação  e  acompanhamento  de  processos
licitatórios,  tomada  de  orçamentos  para  aquisição  de
insumos,  materiais  e  equipamentos  de obras  e  serviços
públicos; emissão de pedido de compras; e executar outras
tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico,
com carga horária de 40 horas semanais,  e REVOGA  a
portaria nº 41.121, de 18/01/2021.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.798, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr. Carlos Roberto Ponce, matrícula 591/1,
Pedreiro, referência 3“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA DE
OBRAS, para exercer função de confiança, em comissão, de
acordo com o inciso VI, do artigo 35 da Lei Complementar
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nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir de 01/01/2022,
com as atribuições de supervisão e orientação de equipe
própria e terceirizada quanto à manutenção de galerias,
guias, sarjetas, elétrica, hidráulica; requisitar compras de
materiais,  ferramentas  e  utensílios;  supervisão,
coordenação e orientação na manutenção dos prédios e
dependências;  implantar  e  promover  a  manutenção,
reparo, conserto, aquisição de peças, insumos, serviços e
guarda  patrimonial  de  prédios  pertencente  e/ou  à
disposição da prefeitura; planejar e supervisionar as ações
ligadas às atividades de obras em geral; e executar outras
atividades  correlatas  determinadas  pelo  superior
hierárquico, com carga horária de 40 horas semanais,  e
REVOGA a portaria nº 41.114, de 18/01/2021.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.799, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr. Paulo Eduardo Berlato, matrícula 2477/1,
Motorista, referência 4 “A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA
DE OBRAS, para exercer função de confiança, em comissão,
de acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei Complementar
nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir de 01/01/2022,
com as atribuições de assessoria na logística de busca e
entrega de massa asfáltica, bem como nos serviços de tapa
buraco e recapeamento de ruas, e executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo supervisor hierárquico, com
carga horária de 40 horas semanais.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.800, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Roberto  Carlos  Campaner  Bueno,
matrícula 30710/2, Servente de Limpeza Pública, referência
1“A”,  lotado  na  COORDENADORIA  DE  CULTURA,  para
exercer função de confiança, em comissão, de acordo com
o inciso VI, do artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de
29 de março de 2018,  a  partir  de  03/02/2021,  com as
atribuições  de  direção  e  controle  da  manutenção  dos
prédios da Coordenadoria de Cultura e Turismo; direção da
estrutura  dos  eventos  e  gestão  de  pessoal,  com carga
horária  de  40  horas  semanais,  a  fim  de  regularizar

assentamento  funcional.
Lins, 28 de dezembro de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios
Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.

Ailton Pereira Torres
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.801, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a  Sr.ª  Patricia  Kasuko  Numata  Bassani,
matrícula 5102/2, Agente Administrativo, referência 5 “A”,
lotada  na  COORDENADORIA  DE  CULTURA,  para  exercer
função de confiança, em comissão, de acordo com o inciso
I, do artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de 29 de
março de 2018, a partir de 10/02/2021, com as atribuições
de gerenciamento de pessoal, direção e assessoramento de
atividades administrativas, com carga horária de 40 horas
semanais, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.802, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Marco  Antonio  de  Souza,  matrícula
418/1,  Agente  Educacional,  referência  3  “A”,  lotado  na
COORDENADORIA  DE  CULTURA,  para  exercer  função  de
confiança, em comissão, de acordo com o inciso I, do artigo
35 da Lei Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018,
a partir de 10/02/2021, com as atribuições de direção e
controle  de  atividades  operacionais,  em  especial  na
Coordenadoria de Cultura, com carga horária de 40 horas
semanais, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.803, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o  Sr.  Rafael  Formigoni  Zanatta,  matrícula
1544/1,  Fiscal  de  Saneamento,  referência  4  “A”,  para
SUBSTITUIR  o  Sr.  Carlos  José de Oliveira,  matrícula
2169/1,  Fiscal  de  Saneamento,  refreência  4  “A”,  em
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comissão, a partir de 03/01/2022 a 17/01/2022, usufruindo
os  direitos  e  vantagens  inerentes  ao  cargo,  enquanto
perdurar a Licença-Prêmio do titular.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.804, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Denise da
Silva  Oliveira  Cordeiro,  matrícula  1369/1,  Agente
Administrativo,  referência 5“A”,  lotada na SENA -  JUNTA
TRABALHO,  fruir  45 (quarenta e  cinco)  dias  de Licença-
Prêmio, a partir de 27/12/2021 a 09/02/2022, concedidos
conforme Portaria nº 9.854, de 09/10/2000, referente ao
período de 16/10/1995 a 15/10/2000, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 41.805, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Denise da
Silva  Oliveira  Cordeiro,  matrícula  1369/1,  Agente
Administrativo,  referência 5“A”,  lotada na SENA -  JUNTA
TRABALHO,  fruir  45 (quarenta e  cinco)  dias  de Licença-
Prêmio, a partir de 10/02/2022 a 26/03/2022, concedidos
conforme Portaria nº 14.779, de 14/10/2005, referente ao
período de 16/10/2000 a 15/10/2005, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 28 de dezembro de 2021.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  dos  Negócios

Administrativos, em 28 de dezembro de 2021.
Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 03/2021 -

celebrado com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins,

CNPJ/MF nº 51.660.082/0001-31; partícipes: João Luis Lopes
Pandolfi,  CPF/MF  nº  267.616.768-51  e  Patricia  Bianchini
Fogulin,  CPF/MF  nº  272.662.528-22;  Objeto:  Adita  a
Cláusula Sexta – Dos Recursos em mais R$ 480.000,00 e a
Cláusula Oitava –  Da Vigência,  prorrogando o prazo até
31/03/2022; Assinatura: 23/12/2021.

Dotação orçamentária:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.083-SUBVENÇÃO  A  SANTA  CASA  DE

MISERICÓRDIA DE LINS
0885-3.3.50.43.61-05-312.0046-Subvenção  Associação

Hospitalar Santa Casa de Lins.....R$ 480.000,00
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 04/2021 -

celebrado com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins,
CNPJ/MF nº 51.660.082/0001-31; partícipes: João Luis Lopes
Pandolfi,  CPF/MF  nº  267.616.768-51  e  Patricia  Bianchini
Fogulin,  CPF/MF  nº  272.662.528-22;  Objeto:  Adita  a
Cláusula Sexta – Dos Recursos em mais R$ 240.000,00 e a
Cláusula Oitava –  Da Vigência,  prorrogando o prazo até
31/03/2022; Assinatura: 23/12/2021.

Dotação orçamentária:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.083-SUBVENÇÃO  A  SANTA  CASA  DE

MISERICÓRDIA DE LINS
0885-3.3.50.43.61-05-312.0046-Subvenção  Associação

Hospitalar Santa Casa de Lins.....R$ 240.000,00
Lins, 29 de dezembro de 2021

Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto nº 12.386 de 07/01/2021, objeto do Tomada de
Preços  nº  009/2021  -  Processo  nº  168/2021,  que  não
havendo participantes, deu-se por DESERTO.

Lins/SP, 29 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto nº 12.386 de 07/01/2021, objeto do Tomada de
Preços  nº  011/2021  -  Processo  nº  208/2021,  que  não
havendo participantes, deu-se por DESERTO.
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Lins/SP, 29 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto nº 12.386 de 07/01/2021, objeto do Tomada de
Preços  nº  012/2021  -  Processo  nº  209/2021,  que  não
havendo participantes, deu-se por DESERTO.

Lins/SP, 29 de dezembro de 2021
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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